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Resumo 

O presente trabalho final de mestrado pretende dar resposta à questão 

colocada pela entidade X: “Quais os efeitos na opinião dos auditores da não 

resposta a confirmações externas na empresa X?”. Este trabalho foi desenvolvido 

no âmbito de um estágio realizado na sociedade de auditoria X, a qual desafiou 

o estudante a dar resposta a esta questão, dada a sua oportunidade no âmbito da 

aplicação das normas internacionais de auditoria e à reformulação do sistema de 

supervisão de auditoria com implicações diretas no controlo de qualidade dos 

trabalhos dos revisores oficiais de contas.  

 O método utilizado foi a realização de questionários de resposta fechada 

aos três revisores oficiais de contas da entidade X, análise de investigações 

anteriores relacionadas com o tema das confirmações externa e, análise de 

algumas certificações legais de contas de entidades nacionais emitidas 

recentemente nas quais o auditor refere limitações relacionadas com as 

confirmações externas. 

Após todo o trabalho desenvolvido conclui-se que, os efeitos da não resposta 

a confirmações externas na opinião dos auditores, na empresa X são de três tipos, 

sendo um deles nulo, a emissão de uma opinião modificada – reserva por 

limitação de âmbito ou, em casos menos comuns, escusa de opinião.  

 

 

Palavras-chave: auditoria, confirmações externas, evidencia de auditoria, 

terceiro,
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Abstract 

The present master's thesis aims to answer the question posed by entity X: 

"What are the effects on the opinion of the auditors of the non-response to 

external confirmations in company X?". This work was carried out as part of an 

internship in auditing company X, which challenged the student to respond to 

this issue, given its opportunity in the application of international auditing 

standards and the reformulation of the audit supervision system with direct 

implications for the quality control of the work of statutory auditors. 

The method used was to carry out closed-ended questionnaires to the three 

statutory auditors of entity X, analysis of previous investigations related to the 

subject of external confirmations, and investigation of some legal certifications of 

accounts of recently issued national entities in which the auditor limitations 

related to external confirmations. 

After all the work developed it is concluded that the effects of non-response 

to external confirmations in the opinion of the auditors in company X are of three 

types, one of them being null and void, the issuance of a modified opinion - 

reservation by limitation of scope or, in less common cases, lack of opinion. 

 

 

Keywords: audit, external confirmations, audit evidence, third part 
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 1. Introdução 

Numa altura em que se assiste a inúmeros “escândalos” empresariais, a 

credibilidade da auditoria financeira assume um papel fundamental. Um recurso 

utilizado para aumentar a fiabilidade dos trabalhos de auditoria caracteriza-se 

pela utilização das denominadas “confirmações externas”. Confirmações 

externas são uma das formas mais persuasivas de obter prova de auditoria, 

nomeadamente para validar a asserção existência. Referem-se a um elemento 

externo à entidade pelo que a sua fiabilidade é aumentada, daí a sua importância 

e pertinência para a prova de auditora obtida pelo auditor. Existem vários tipos 

de confirmações externas, entre os quais, pedidos de confirmação de saldos e 

pedidos de extratos de contas. Estes dois tipos de confirmações externas são os 

mais usuais em contas de clientes e fornecedores. O facto de o auditor elaborar o 

pedido, não significa que obtenha resposta, esta está então dependente do 

terceiro. Em auditoria, denomina-se por não resposta, os casos em que, após ter 

sido enviado formalmente um pedido de confirmação externa, não foi obtida da 

contraparte qualquer confirmação, resposta ou informação. Segundo a Norma 

Internacional de Auditoria sobre Confirmações Externas (ISA 505), não resposta 

refere-se à falta de resposta ou à resposta incompleta pelo terceiro a um pedido 

de confirmação positiva ou a um pedido de confirmação devolvido ao auditor 

sem resposta. 

A questão de investigação à qual este trabalho pretende dar resposta é 

“Quais os efeitos na opinião dos auditores da não resposta a confirmações 

externas na empresa X?”. Este trabalho foi desenvolvido no âmbito de um estágio 

realizado na sociedade de auditoria X, a qual desafiou o estudante a dar resposta 

a esta questão, dada a sua oportunidade no âmbito da aplicação das normas 

internacionais de auditoria e à reformulação do sistema de supervisão de 
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auditoria com implicações diretas no controlo de qualidade dos trabalhos dos 

revisores oficiais de contas. Para dar resposta à questão anteriormente 

apresentada, serão realizados questionários aos revisores oficiais de contas da 

sociedade X. Espera-se perceber qual o nível de uniformização no que concerne 

aos procedimentos adotados no âmbito das confirmações externas e, verificar se 

a empresa X tem as melhores práticas segundo estudos já realizados para então 

concluirmos sobre os efeitos das mesmas na opinião dos auditores da sociedade 

X. Serão também recolhidas algumas certificações legais de contas recentemente 

emitidas, as quais serão utlizadas a título exemplificativo para pudermos 

perceber se os efeitos repercutidos nas certificações emitidas pelos auditores da 

sociedade X estão em linha com os efeitos verificados nas certificações de outros 

auditores. 

Dada a relevância que as confirmações externas assumem no trabalho do 

auditor, através da resposta à questão colocada pela entidade X, a mesma espera 

encontrar melhorias a implementar de modo a tratar as confirmações externas 

como uma ferramenta chave para a emissão da opinião sobre as entidades a 

auditar e, potenciar os aspetos fortes no que concerne às mesmas.
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2. Revisão de Literatura 

2.1. Auditoria Externa 

Auditoria externa pressupõe a existência de um perito independente 

qualificado, o qual realizará um exame às contas de uma entidade tendo por 

objeto as asserções subjacentes às demonstrações financeiras da mesma, segundo 

Revisores e Auditores (2008). O objetivo passa pela emissão de uma opinião sobre 

a conformidade das demonstrações financeiras e dos princípios contabilísticos 

geralmente aceites, o que, consequentemente, permitirá aos destinatários das 

demonstrações financeiras aumentar o seu grau de confiança. Para a emissão de 

uma opinião por parte do auditor, este necessita de obter e avaliar a prova de 

auditoria 1 , a qual abarca informação contabilística subentendida às 

demonstrações financeiras e informação de outras fontes, por exemplo, 

afirmações por parte da gestão, segundo a Norma Internacional de Auditoria 500. 

O auditor executa então procedimentos de auditoria para que possa obter prova 

de auditoria suficiente e apropriada para a emissão da opinião de auditoria.  

 

 

 

 

 

                                                 
1 Prova de auditoria ou Evidência de auditoria – estes termos, neste trabalho, são utilizados com significados 
similares, significam tudo o que exibe ou revela a veracidade de um facto.  
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2.2. Confirmações Externas 

Confirmações externas inserem-se no âmbito da auditoria financeira. A 

finalidade da confirmação externa é a obtenção de prova de auditoria e, 

posteriormente a sua avaliação através de uma declaração de informação ou de 

uma condição existente obtida diretamente de um terceiro como esclarecimento 

a um pedido de informação sobre determinado item, o qual tem poder para afetar 

asserções relacionadas com estes nas demonstrações financeiras (IFAC, 2008). 

Derivam daqui dois conceitos que merecem esclarecimento: asserções e 

demonstrações financeiras. Os auditores servem-se das asserções para avaliaram 

os riscos de distorção material 2, sendo asserções, então, tomadas de posição por 

parte da gestão, isto é, “afirmações” por parte da gestão, as quais podem estar 

implícitas ou explicitas nas demonstrações financeiras apresentadas pela mesma. 

As asserções no âmbito de auditoria que o auditor deve ter em conta são (i) 

plenitude ou integralidade, (ii) ocorrência, valorização e imputação, (iii) 

mensuração, rigor, corte, classificação, existência, direitos e obrigações, e (iv) 

apresentação e divulgação, Tribunal de Contas Europeu (2012). Segundo a 

Norma Internacional de Auditoria 200, demonstrações financeiras são o meio 

pelo qual as empresas apresentam as suas contas, isto é, a sua informação 

financeira histórica. O objetivo das demonstrações financeiras é informar sobre 

os seus recursos económicos e obrigações numa determinada data ou as suas 

alterações decorridas num período de tempo. 

Processos de confirmação são, tipicamente, usados para confirmar o saldo de 

uma conta de balanço, mas podem também ser usados para confirmar a 

mensuração e a plenitude do saldo de uma conta. Estes procedimentos incluem 

                                                 
2 Segundo ISA 200 (Objetivos Gerais do Auditor Independente e Condução de uma Auditoria de Acordo com as 
Normas Internacionais de Auditoria), risco de distorção material é o risco de as demonstrações financeiras estarem 
materialmente distorcidas anteriormente à auditoria, o qual consiste de dois componentes, descritos como segue 
ao nível de asserção: risco inerente e risco de controlo. 
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a circularização de saldos credores e devedores, confirmações ou pedidos de 

valores a bancos, confirmações de empréstimos e cartas de avaliação de 

contingências por advogados. Os processos de confirmação podem, ainda, ser 

usados para atestar termos de acordos, contratos ou transações entre uma 

entidade e outras partes ou para confirmar a ausência de certas condições, tais 

como “side agreement”, ou acordo paralelo em terminologia portuguesa. 

Quando executados, os procedimentos de confirmação externa devem ser 

realizados como parte dos procedimentos substantivos de auditoria. 

McConnell (2014) aponta outras situações para o uso imperativo de 

confirmações externas: fatores de risco de fraude ou risco de cumplicidade entre 

a entidade (gerentes e empregados) e stakeholders (clientes, fornecedores, 

acionistas e outros) os quais impossibilitam a obtenção de evidência de auditoria 

fidedigna a partir da entidade a auditar ou, ainda, o facto da informação 

necessária para validar as asserções por parte da gestão apenas estar disponível 

fora da entidade, apontando como exemplo os casos em que para que o auditor 

calcule ou valide os ganhos ou perdas da entidade necessita de obter por parte 

de um terceiro as suas bases de custo. 

De acordo com o GAAS Update Service (2015) e SAS nº673, a realização de 

confirmações externas é um procedimento imprescindível numa auditoria 

financeira, a menos que se verifique uma das seguintes condições:  

 o saldo da conta é imaterial ou, 

 devido a fatores externos o procedimento seria ineficaz ou, 

 o nível de risco de distorção da asserção a confirmar é validado 

por procedimentos alternativos. 

Nem sempre é fácil obter confirmação externa ao pedido de informação, por 

mais que se reúnam esforços, porque tudo depende do terceiro ao qual se enviou 

                                                 
3 SAS (Statement on Auditing Standards) – fornecer orientações aos auditores externos sobre os padrões 

de auditoria geralmente aceitos (abreviados como GAAS) no que diz respeito à auditoria de uma entidade 

e emissão de um relatório. 
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o pedido. Apesar de existir um conjunto de problemáticas e questões associadas 

aos pedidos de confirmação externa, através da literatura consultada e através de 

toda a pesquisa realizada para a elaboração deste trabalho, contatou-se que há 

essencialmente três problemáticas que direta e ou indiretamente são sempre 

abordadas, nomeadamente a manutenção do controlo por parte do auditor, o tipo 

de confirmação que deve ser utilizado pelo auditor e as taxas de resposta ao 

pedido de confirmação. São três inquietações que caraterizam continuamente os 

trabalhos de auditoria. 

 

2.2.1. Problemáticas 

Na sua generalidade, os autores que abordam o tema das confirmações 

externas são unânimes ao afirmar que quando a asserção a validar é a existência, 

as confirmações são um procedimento eficaz para a validação da mesma, embora 

essa mesma eficácia esteja condicionada e seja função de vários fatores.  

As perceções sobre os fatores que afetam a fiabilidade das confirmações 

externas foram-se alterando ao longo dos anos, ficando cada vez mais 

abrangentes e cada vez mais numerosos. Caster (1990) afirma que a fiabilidade 

da confirmação está relacionada com a direção e dimensão dos erros. Clikeman 

(2012) atesta que as confirmações apenas são fiáveis se estiverem completas e 

forem devolvidas pelo terceiro independente, retratando aqui dois fatores, a taxa 

de respostas recebidas e a independência por parte do terceiro. Recentemente, 

GAAS 4  (2015) confirmou que a fiabilidade da evidência de auditoria é 

influenciada pela sua fonte e natureza e é dependente de circunstâncias 

individuais nas quais é obtida.  

                                                 
4 GAAS Update Service - É um conjunto de diretrizes sistemáticas usadas pelos auditores na realização de auditorias nas 

finanças das empresas, garantindo a precisão, consistência e verificabilidade das ações e relatórios dos auditores. 
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Quando a apoquentação é a fiabilidade ou a eficácia da confirmação externa, 

os fatores mais espelhados são a taxa de respostas às confirmações de auditoria 

e o tipo de confirmação usada pelo auditor, uma vez que, por exemplo o tipo de 

confirmação usada pelo auditor influencia diretamente a fiabilidade e a natureza 

da evidência de auditoria e a taxa de respostas. 

Há uma outra problemática muito relevante atualmente que se prende com a 

manutenção do controlo por parte do auditor ao longo de todo o processo de 

confirmação, conforme realça Caster (2010). Com a globalização e aumento da 

concorrência é importante apresentar uma certificação legal de contas “limpa”, 

isto é, emissão de uma opinião não modificada, e bons resultados. Há uma 

pressão exacerbada sobre as empresas para que estas correspondam às 

expetativas de todos os seus stakeholders, o que muitas vezes leva as entidades 

auditadas a arranjar forma de enviesar a perceção dos auditores.  

 

2.2.1.1. Manutenção do controlo por parte do auditor 

É importante que o auditor mantenha o controlo em todos os passos do 

processo de confirmação externa para que, no final do mesmo, a evidência obtida 

pelo auditor seja fiável e todo o processo tenha sido eficaz. Relacionado com a 

manutenção do controlo ao longo de todo o processo de confirmação externa, há 

um passo no mesmo processo no qual têm surgido inúmeros litígios – a avaliação 

da autenticidade da evidência do terceiro. A prova obtida é de um terceiro, mas 

esse terceiro tem uma relação com a entidade a ser auditada. Caster (2010), 

através da análise de AAERs5 relacionadas com o processo de confirmação de 

auditoria, identificou 25 em 30 casos de conflitos, nos quais o problema foi a 

avaliação da autenticidade da evidência do terceiro. Nesses 25 casos, os 

                                                 
5 São descrições das investigações da SEC nas quais os temas são alegadas violações contabilísticas e de auditoria das 

leis de valores mobiliários. SEC - o programa da SEC foca-se em áreas problemáticas particulares e pretende precaver futuros 

problemas 
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auditados estavam em conivência com os clientes e/ou fornecedores para 

enganarem os auditores. Casos que levantam a questão de saber como é que os 

auditores devem encarar as confirmações de terceiros, entre os quais clientes e 

fornecedores – se os devem encarar como terceiros relacionados ou como 

“independentes”. 

Caster (2010) afirma que devem ser garantidas informações adicionais às 

confirmações externas e sugere, ainda, a revisão dos padrões de autenticação, de 

modo a diminuir os casos de colusão, os quais têm como questão central a 

veracidade da confirmação. Pode ser cauteloso anexar um texto à carta de 

representação da administração, a qual abordará o envolvimento da 

administração nas confirmações externas. Quando o auditor reconhecer riscos 

específicos ou, na sua opinião, tiver motivos para controverter a independência 

da confirmação como resposta ao pedido, deve atentar em complementar as 

confirmações com outras evidências.  

O segundo passo com maior número de discórdias no processo de 

confirmações, que Caster (2010) identificou, é o da determinação se a evidência 

recebida do terceiro corresponde à informação financeira declarada ao auditor e 

acompanha as exceções.  

Caster (2010) aborda, ainda, o conluio entre entidade a ser auditada e os seus 

clientes, no qual reforça a ideia de que nos casos em que se verificam este tipo de 

relações de “cumplicidade” a eficácia da evidência obtida é limitada. A eficácia 

da evidência varia consoante a asserção a validar envolvida, mas Caster (2010) 

assegura que independentemente de tudo, a eficácia da evidência obtida 

depende sempre do número de respostas recebidas pelo auditor. Segundo GAAS 

(2015), os fatores que podem suscitar dúvidas sobre fiabilidade da resposta 

recebida pelo auditor a um pedido de confirmação externa são: (1) a receção 

indireta da resposta pelo auditor e (2) a resposta recebida de uma parte 

confirmante diferente da pessoa a quem foi enviado o pedido de confirmação. 
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Clikeman (2012) sugere que uma das melhores maneiras para que o auditor 

mantenha o controlo sobre a confirmação durante todo o seu processo é usar um 

serviço de confirmação de terceiros que autentifica a identidade dos três 

participantes (auditor, cliente e respondente). Utilizando “password 

techonology”, em português tecnologia de senha, na qual apenas as pessoas 

autorizadas podem gerar, enviar ou responder a confirmações, bem como 

“encryption” (criptografia) a qual pode preservar a confidencialidade da 

informação comunicada entre as partes.  

 

2.2.1.2 Tipo de Confirmação 

O tipo de confirmação usada pelo auditor está dependente da situação e da 

natureza das operações da entidade a auditar. A Norma Internacional de 

Auditoria6 505 - Confirmações Externas (ISA 505) (2008) aponta fatores que o 

auditor deve ter em consideração aquando da decisão do tipo de confirmação a 

valer-se, entre os quais constam: asserção ou asserções a validar com o 

procedimento de confirmações externas, método de comunicação com o terceiro, 

capacidades do terceiro para confirmar ou prestar informações.  

Para Clikeman (2012) existem quatro tipos de confirmação de auditoria 

disponíveis ao auditor: (1) confirmações positivas, (2) confirmações negativas, (3) 

confirmações em branco e (4) confirmações de campo de expansão.  

Nas confirmações em branco, o auditor solicita ao terceiro que lhe forneça o 

saldo ou os valores das faturas devidos à entidade a ser auditada. A limitação 

deste tipo de confirmação é que, quando o auditor pretende certificar os termos 

de uma transação, a título de exemplo, os termos de um contrato de empréstimo 

e não o seu valor, esta configuração de confirmação não será a mais apropriada. 

                                                 
6 Norma Internacional de Auditoria – é um padrão profissional para a prática de auditoria financeira. As ISAs são emitidas 

pelo IFAC (International Federation of Accountants) através do IAASB (International Auditing and Assurance Standards 

Board). São, desde 2017, normas de aplicação obrigatória em Portugal e nos restantes membros da União Europeia. 
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As confirmações de campo de expensão são muito semelhantes a um teste de 

escolha múltipla, o terceiro é confrontado, por exemplo, com um conjunto de 

saldos da conta a confirmar, devendo selecionar o saldo que está correto.  

Clikeman (2012), apesar de referir e, concordar que, as confirmações positivas 

são um tipo de confirmação fiável, afirma que as confirmações em branco e as 

confirmações de campo de expansão são o tipo de confirmação do qual o auditor 

consegue obter a evidência mais fiável, uma vez que, os terceiros têm de prover 

informação ativamente em vez de indicarem apenas acordo ou desacordo com a 

informação do pedido.   

Autores como Holt (2011) e McConnell (2014) apenas consideram a existência 

de dois tipos de confirmações de auditoria – as confirmações positivas e as 

confirmações negativas.  

Nas confirmações negativas o destinatário apenas é chamado a responder ao 

auditor no caso de discordar das informações contidas no formulário. Este tipo 

de confirmação não é muito usado, uma vez que a evidencia obtida não é muito 

fiável.  

GAAS (2015) alerta aos auditores para o facto das confirmações negativas não 

os proverem de evidência explícita de auditoria, uma vez que, pela simples não 

resposta, podem precipitadamente estar a concluir e a ter segurança sobre a 

informação contida no pedido. Para este tipo de confirmações o auditor não é 

chamado a realizar procedimentos alternativos em caso de não resposta porque 

o destinatário não foi chamado a responder se a informação contida estivesse 

correta.  

McConnel (2014) afirma até que, no caso de o destinatário discordar numa 

diferença a seu favor, ele não responderá ao pedido de informação. Caster (2008) 

e Travis Holt (2011), em concordância com o que a ISA 505, afirmam que as 

confirmações negativas apenas devem ser utilizadas pelo auditor se as seguintes 

três condições se cumprirem cumulativamente: (1) o risco avaliado de distorção 
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material é padrão e os controlos internos relevantes foram testados com sucesso 

para a eficácia operacional; (2) está envolvido um grande número de balanços 

pequenos e homogéneos; (3) o auditor não tem motivos para acreditar que o 

destinatário não considerará a confirmação adequadamente. As confirmações 

negativas são mais usadas quando o objetivo do auditor é complementar 

evidência obtida a partir de outros procedimentos de auditoria. 

Todos os autores são unânimes ao considerar que as confirmações negativas 

são menos persuasivas aquando comparadas com as confirmações positivas, 

corroborando desta forma o que a Norma Internacional de Auditoria 505 – 

Confirmações Externas nos sugere. Nas confirmações positivas o auditor solicita 

aos destinatários que lhe respondam diretamente, alegando que concordam ou 

não com as informações inscritas no pedido, sejam elas saldos de conta, valor de 

uma fatura, etc. As confirmações positivas são também mais “custosas” para o 

auditor, uma vez que, em caso de não resposta, o auditor é chamado a realizar 

procedimentos alternativos. Já nas confirmações negativas, o auditor não tem que 

realizar procedimentos alternativos em caso de não resposta, pois, o destinatário 

não foi chamado a responder caso concordasse com o saldo ou informação 

contidos no pedido. A Norma Internacional de Auditoria 505 – Confirmações 

Externas fornece exemplos de procedimentos alternativos que o auditor deve 

realizar em caso de não resposta a pedidos de confirmação positiva, como por 

exemplo: o exame dos recebimentos de caixa subsequentes específicos no caso do 

pedido de confirmação seja relativo à confirmação de saldo de uma conta a 

receber. A extensão e natureza dos procedimentos alternativos estão 

subordinadas à conta e asserção a validar.  
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2.2.1.3. Taxas de Resposta 

Quanto maior o número de respostas recebidas pelo auditor, maior a 

credibilidade da confirmação.   

Warren (1975) defende que a fiabilidade das confirmações está dependente, 

em parte, da disposição do terceiro para cumprir com os pedidos de confirmação. 

A taxa de resposta reflete essa mesma disposição dos terceiros. Através do seu 

estudo sobre confirmações externas, conseguiu concluir que as respostas a 

pedidos de confirmação positiva variam consoante o tipo de conta sujeita a 

confirmação.    

McConnell (2008) fornece aos auditores um conjunto de dicas de modo a que 

estes consigam usar as confirmações de auditoria mais eficientemente e aumentar 

as taxas de respostas a pedidos de confirmação, entre as quais: 

 Enviar as confirmações a terceiros, os quais foram a contraparte em 

transações chave para a entidade – esta abordagem pode ser poderosa 

em termos de aumento do número de respostas a pedidos de 

confirmações em casos que seja necessário confirmar acordos paralelos 

os quais envolvem direitos de retorno ou outros riscos consideráveis 

relacionados com a adequação da receita.  

 Estabelecer prazos e pedir aos clientes que assinem, sempre que 

possível, os pedidos de confirmação – este tratamento pode melhorar a 

eficácia da confirmação externa, uma vez que, com a assinatura 

podemos validar a existência do cliente e a sua autenticidade.  

 Pode ser útil indexar ao pedido de confirmação informação de suporte, 

a título de exemplo, faturas pendentes, uma vez que, para o terceiro é 

mais fácil identificar discrepância e, segundo McConnell (2008) desta 
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forma o destinatário do pedido de confirmação estará mais predisposto 

a responder ao pedido.  

Clikeman (2012) partilha da mesma opinião de McConnell (2008) no que 

concerne ao envio de informação suplementar juntamente com o pedido de 

confirmação. Clikeman (2012) afirma que o primeiro passo para aumentar as 

taxas de resposta é endereçar os pedidos de confirmação corretamente, alegando 

que os pedidos de confirmação enviados às empresas devem ser dirigidos a um 

indivíduo em específico com competências e autorizado a prestar informações 

para o exterior. Na sua opinião, o auditor deveria entrar em contacto com a 

organização da qual pretende obter a confirmação e obter o nome e o endereço 

de correspondência do indivíduo responsável por dar resposta ao pedido de 

confirmação.  

Caster (2008) também abordou estratégias para aumentar o número de 

respostas recebidas pelos auditores a pedidos de confirmação externa no âmbito 

da eficácia das confirmações externas. Para Caster (2008) – o qual partilha da 

mesma opinião de Bailey (1986) e Asthon (1981), entres outros – colocar no 

envelope do pedido de confirmação um selo; enviar uma oferta (como por 

exemplo bloco de notas, pen, esferográfica, capa de computador, tapete para rato) 

juntamente com o pedido; e, enviar ao confirmante uma carta de lembrete são 

estratagemas que fazem com que os destinatários tenham mais tendência a dar 

resposta ao pedido de confirmação. Clikeman, em 2012, vem reforçar esta 

estratégia como forma de aumentar as taxas de resposta quando o pedido de 

confirmação é dirigido a consumidores. 

As respostas são importantes e é muito importante utilizar todos os meios que 

possam aumentar o número de respostas, uma vez que a condução do trabalho 

do auditor, posteriormente à realização de confirmações externas, está 

dependente do número de respostas recebidas.  
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O facto de não obter respostas ou não obter respostas em número suficiente, 

pode ter várias consequências na Certificação Legal de Contas (CLC) emitida 

pelo auditor. Neste âmbito, e a título meramente exemplificativo, foram 

recolhidas algumas CLCs de entidades nacionais emitidas recentemente, nas 

quais o auditor refere limitações relacionadas com as confirmações externas. 

Nas CLCs recolhidas é comum as limitações relacionadas com a obtenção de 

confirmações externas darem origem a uma opinião modificada, em concreto a 

uma opinião com reservas por limitação de âmbito. Há situações que podem 

despoletar a emissão de uma opinião modificada, como por exemplo quando, 

durante o ano em análise, as contas de terceiros sofrem grandes regularizações, 

o que aumenta a necessidade do auditor de obter um elevado número de 

respostas de terceiros para mitigar o risco de distorção material e validar o saldo 

da conta. Outro exemplo põe-se quando não é possível realizar procedimentos 

alternativos eficazes, fazendo com que a validação externa assuma um papel 

determinante para a validação do saldo.  

Com efeito, nem sempre é exequível ou suficientemente fiável a realização de 

procedimentos alternativos, dados os prazos que devem ser cumpridos pelos 

trabalhos de auditoria, os quais podem ser incompatíveis com a organização 

contabilística da empresa auditada. Na verdade, torna-se por vezes necessário 

concluir trabalhos de auditoria para o cumprimento de reportes informacionais 

e prazos, e a empresa auditada não conclui ainda o arquivo mensal de 

pagamentos e recebimentos. Tal impossibilita, por exemplo, que pela análise de 

transações com fornecedores seja possível observar e documentar pagamentos 

subsequentes necessários à validação do saldo da mesma rúbrica.  
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2.2.2 Credibilidade e Relevância  

A credibilidade das confirmações externas advém muito principalmente do 

facto da confirmação provir de um elemento externo à entidade o qual, apesar 

das problemáticas já abordadas, se pressupõe que não reproduz uma resposta 

tendenciosa.  

O processo de confirmação externa, quando executado adequadamente, pode 

auxiliar o auditor na deteção da fraude e erros. Segundo Clikeman (2012), as 

confirmações externas podem até dissuadir a fraude. As confirmações externas 

apoiam o auditor na obtenção de prova de auditoria com um elevado nível de 

fiabilidade, GAAS (2015). 

Não é só através e se tiver respostas aos pedidos de confirmação que o auditor 

consegue concluir algo ou obter evidência que sirva de suporte e o auxilie na 

emissão de uma opinião. Até através de uma simples não resposta o auditor pode, 

igualmente, retirar ilações. Uma não resposta a um pedido de confirmação 

positiva pode indicar ao auditor que este deve rever o risco de distorção material 

ou ainda pode chamar-lhe à atenção para um mesmo risco anteriormente não 

identificado. Todas as variáveis inerentes às confirmações externas indicam algo 

aos auditores, até o que aparentemente não o auxilia. A título de exemplo, as não 

respostas acabam por conduzir ou alertar o auditor para algo não identificado ou 

não considerado na auditoria em questão.  

Por outro lado, Clikeman (2012) retrata o risco inerente aos pedidos de 

confirmação positivos, o qual se prende no facto do terceiro poder assinar e 

devolver o pedido ao auditor sem verificar atentamente a informação contida no 

pedido.  

Segundo a Norma Internacional de Auditoria 505, as confirmações externas 

obtidas de fontes independentes e externas à entidade a ser auditada, na forma 

documental seja qual for o meio e, obtida diretamente pelo auditor, são as mais 

credíveis e consubstanciam uma prova forte de suporte à opinião do auditor.  
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3. Metodologia  

Como referido, pretende-se no presente trabalho dar resposta à seguinte 

questão de investigação: “Quais os efeitos na opinião dos auditores da não 

resposta a confirmações externas na empresa X?”. Para tal, optou-se por efetuar 

um questionário a todos os responsáveis da empresa que emitem opiniões de 

auditoria, i.e. a todos os Revisores Oficiais de Contas sócios da empresa X. O 

inquérito foi desenhado tendo em conta as problemáticas identificadas na revisão 

de literatura por forma a identificar eventuais limitações nas práticas seguidas 

da empresa X. Assim, o intuito dos questionários foi perceber qual o 

posicionamento dos ROCs da empresa no que se refere à importância das 

confirmações externas e evidenciar a existência de casos em que a não resposta 

produziu efeitos na opinião dos mesmos. Como referido, era preocupação da 

Empresa X identificar se eram seguidas as indicações das Normas Internacionais 

de Auditoria no que se refere em concreto à evidência obtida através de 

confirmações externas. 

Para complementar a análise pretendeu-se proceder a análise documental, em 

concreto a análise de manuais de procedimentos em vigor na empresa. Tal não 

foi possível uma vez que a empresa X não tem por prática a realização de um 

manual de procedimentos que contemple a problemática das confirmações 

externas. 

Os questionários foram enviados por via eletróncia para os Revisores Oficias 

de Contas da Empresa X, tendo sido previamente efetuado um contacto pessoal 

para sensibilizar e enquadrar a questão. Antes do envio eletrónico do 

questionário, foi, igualmente, enviada uma mensagem de texto para o contacto 

telefónico a relembrar que iria ser enviado um questionário e qual o tema do 

mesmo.  
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Os questionários, cujo conteúdo é presentado no Anexo, comportam dezoito 

questões de resposta fechada e, um campo de observações no qual os ROCs 

podiam inserir observações ou comentários relacionados com o tema 

“confirmações externas”.  

A pedido da Empresa, não são divulgados neste trabalho os dados sobre a 

sociedade nem sobre os revisores que responderam ao questionário. 

 

 

4. Caso da Empresa X 

A empresa X é uma Sociedade de Revisores Oficiais de Contas constituída no 

dia 12 de Fevereiro de 1998. Fatura, em média, 800 mil euros anualmente e tem 

três sócios Revisores Oficiais de Contas.  Apesar de ser uma sociedade de 

pequena dimensão, possui uma panóplia variada de clientes que atuam em 

diferentes atividades, como indústria têxtil, farmacêutica, calçado, entre outros. 

É auditora ainda de onze entidades públicas.    

4.1 Questionários à Empresa X – análise das respostas 
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Ilustração a - Compilação das três respostas da questão 1 à questão 7 

ROC	1 ROC	2 ROC	3

1.	Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	em	todos	os	clientes	que	audita?

Sim,	em	

todos	os	

clientes

Sim,	em	

todos	os	

clientes

Sim,	em	

todos	os	

clientes

2.	Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	a	saldos	nulos	de	contas?	 Sim Sim Sim

3.	Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	para	além	das	contas	a	receber	e	a	pagar? Sim Sim Sim

Se	sim,

Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	por	forma	a	confirmar	condiçoes	contratuais?	 Sim Sim Nunca

Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	em	advogados?	 Sim Sim Sim

Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	em	bancos?	 Sim Sim Sim

Outros:	indique

Confirmação	

de	

inventários/	

ativos	em	

poder	de	

terceiros

4.	Em	médial,	a	taxa	de	resposta	a	confirmações	externas	por	si	executadas	é:

Alta	(>75%	da	amostra) Sim

Média	(entre	50%	a	75%	da	amostra) Sim Sim

Baixa	(até	50%	da	amostra)

5.	Considera	que	existe	uma	relação	entre	o	número	de	respostas	recebidas	e

	a	conta	a	validar?

Por	vezes

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre Por	vezes

Se	a	resposta	foi	"sim,	sempre	ou	quase	sempre"	ou	"por	vezes"

Numa	escala	de	0	a	10,	coloque	por	ordem	o	tipo	de	contas	das	quais	obtém	

maior	número	de	respostas	(sendo	o	nº	1	-	obtive	muito	poucas	respostas	aos	pedidos

	e	o	nº	10	-	obtive	respostas	a	todos	os	pedidos)	

Contas	a	receber 6 6 6

Contas	a	pagar 9 9 8

Advogados 5 5 7

Bancos 10 7 10

Seguradoras 10 7 5

Condições	contratuais 9 7 1

Outros	indique:	 ativos	em	poder	de	terceiros 10

Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

7.	Que	tipo	de	confirmação	usa	no	processo	de	confirmação	externa?

Pedido	de	confirmação	positiva

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Pedido	de	confirmação	negativa

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Pedido	de	confirmação	em	branco*

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Pedido	de	confirmação	de	campo	de	expansão** Por	vezes

*	Pedido	de	Confirmação	em	branco	-	o	auditor	solicita	ao	terceiro	que	lhe	forneça	o	saldo	ou

	os	valores	das	faturas	devidos	à	entidade	a	ser	auditada.

QUESTÃO

6.	Envia	segundo	pedido	de	resposta	no	caso	de	não	receber	resposta	num	prazo	por	si	

definido?

**	Pedido	de	confirmação	de	campo	de	expansão	-	são	muito	semelhantes	a	um	teste	de	

escolha	múltipla,		o	terceiro	é	confrontado,	por	exemplo,	com	um	conjunto	de	saldos	da	conta	a	

confirmar,	devendo	selecionar	o	saldo	que	está	correto.
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Ilustração b - Compilação das três respostas da questão 8 à questão 16 

ROC	1 ROC	2 ROC	3

Pedido	de	confirmação	positiva Sim Não Sim

Pedido	de	confirmação	negativa Não

Pedido	de	confirmação	em	branco Sim

9.	Em	caso	de	não	resposta	realiza	procedimentos	alternativos?
Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Se	sim	ou	se	depende,	quais	os	procedimentos	alternativos	que	realiza	para	cada	tipo	de	conta?

Para	contas	a	receber	-	exame	dos	recebimentos	de	caixa	subsequentes	específicos,	

	documentação	de	expedição,	e	vendas	perto	do	final
Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Para	contas	a	pagar	-	exame	dos	desembolsos	de	caixa	subsequentes	ou	correspondencia	de	terceiros
Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Para	bancos	-	recolha	dos	extratos	bancários	e	validação	do	saldo	contabilistico	
Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Para	seguradoras	-	recolha	das	apólices	e	valdição	da	contabilidade	com	as	mesmas
Por	vezes,	

outros	casos

Sim,		quase	

sempre

Sim,		quase	

sempre

Outros	-

10.	Através	dos	procedimentos	alternativos,	consegue	validar	o	saldo	de:

Contas	a	receber Por	vezes

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Por	vezes

Contas	a	pagar Por	vezes Por	vezes Por	vezes

Bancos Por	vezes

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Nunca

Advogados Por	vezes Por	vezes Nunca

11.	Alguma	vez,	o	facto	de	não	ter	obtido	respostas	ao	pedido	de	confirmação

o	fez	rever	o	risco	de	distorção	material?

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Por	vezes Por	vezes

12.	Alguma	vez,	pelo	facto	de	não	obter	resposta(s)	em	nº	suficiente

		ao	processo	de	confirmação	externa,	alterou	a	sua	opinião	na	CLC? Por	vezes Por	vezes

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

13.	Alguma	vez,	o	facto	de	não	obter	resposta(s)	em	nº	suficiente

		ao	processo	de	confirmação	externa,	o	fez	emitir	uma	opinião	com	reservas? Por	vezes Por	vezes

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

14.	Alguma	vez,	o	facto	de	não	obter	resposta(s)	em	nº	suficiente

		ao	processo	de	confirmação	externa,	o	fez	emitir	uma	escusa	de	opinião? Por	vezes Nunca Nunca

15.	Alguma	vez	se	deparou	com:

	-	a	prática	de	fraude	em	confirmações	externas	da	entidade	a	auditar? Por	vezes Nunca Nunca

	-	casos	de	conluios	entre	a	entidade	a	auditar	e	terceiros? Nunca Nunca Nunca

É	o	meu	

cliente	que	

envia

Sou	eu	que	

envio

É	o	meu	

cliente	que	

envia

8.	Na	sua	opinão,	qual(is)	os	tipos	de	pedidos	de	confirmação	que	reproduz(em)	um	maior	

número	de	respostas?

16.	Quando	efetua	confirmações	externas	envia	diretamente	o	pedido	de	confirmação	ao	

terceiro	ou	é	a	empresa	a	ser	auditadada	que	o	envia?

QUESTÃO
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Ilustração c - Compilação das três respostas questões 17 e 18 

 

Da análise às respostas aos questionários observa-se que todos os revisores 

oficiais de contas da entidade realizam confirmações externas, inclusivamente a 

saldos nulos de conta. Não se limitam a confirmar apenas contas a pagar e a 

receber, isto é, circularizam outras contas para além de clientes e fornecedores. 

Estendem as confirmações externas a advogados, bancos, e ainda, a bens em 

consignação, ou seja, ativos em poder de terceiros.  

No seio da entidade há, ainda, um ROC que confirma condições contratuais. 

Conclui-se, assim, que as confirmações externas são um imperativo no trabalho 

dos auditores da Empresa X, sendo um procedimento que é sempre realizado.  

Pelo apurado através das respostas, a problemática das taxas de resposta não 

serem suficientes para que o auditor consiga validar a rúbrica em questão não se 

coloca nesta entidade. Foi colocada uma questão sobre a taxa de repostas 

recebidas aos pedidos de confirmação externas efetuados pelo ROC, à qual os 

auditores consideraram que, em média, a mais de 50% dos pedidos enviados 

recebem resposta, embora tal facto esteja associado à conta validar. Os auditores 

consideraram que a conta de fornecedores é das rúbricas às quais recebem mais 

respostas aos pedidos de confirmação, por outro lado, as rúbricas de advogados 

e clientes, são das rúbricas às quais rececionam respostas em menor número. Tal 

facto corrobora a conclusão de Warren (1975), segundo o qual existe uma relação 

entre as taxas de resposta e a conta a validar. É do interesse dos fornecedores 

ROC	1 ROC	2 ROC	3

17.	Tem	algum	sistema	de	autenticação	do	terceiro? Não Sim	 Não

Se	sim,

Possuo	programa	informático Não

Confirmo	assinatura	da	resposta,	se	aplicável Não

Todas	as	respostas	vêm	assinadas Sim	

Outro:	

Por	vezes

Sim,	sempre	

ou	quase	

sempre

Por	vezes

18.	Pela	forma	como	conduz	todo	o	processo	de	confirmação	externa,	considera	que	mantem	o	

controlo	ao	longo	de	todo	mesmo?

QUESTÃO
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responderem ao pedido de confirmação, uma vez que se trata de montantes que 

têm a receber. Pelo contrário, as confirmações externas de clientes são 

rececionadas em menor quantidade, facto que talvez se deva à referência a 

valores que têm que pagar. Os advogados, segundo um breve comentário 

deixado por um dos revisores, apresentam alguma resistência nas respostas aos 

pedidos de confirmação, por vezes respondem, mas é necessário o auditor insistir 

com o terceiro.  

O tipo de confirmação usada pelos ROCs da Empresa X é sempre o mesmo, 

não varia consoante a conta a validar. É prática, de dois dos três revisores da 

sociedade X, o uso de pedidos de confirmação em branco e pedidos de 

confirmação negativa, sendo que apenas um dos auditores da sociedade X não 

os utiliza. Este último auditor, é dos três o que elabora pedidos de confirmação 

externa a condições contratuais, o que pode explicar que não utilize por prática 

pedidos de confirmação em branco, uma vez que, uma das limitações deste tipo 

de confirmação é, exatamente, a não apropriação quando a intenção do auditor é 

confirmar termos de contratos, por exemplo (Clikeman 2012). Apesar de a 

maioria dos auditores da empresa X considerar que as confirmações positivas 

reproduzem mais respostas, para os dois auditores que elaboram pedidos de 

confirmação em branco, o uso dos mesmos é uma forma de obtenção de 

segurança, e forma de mitigação do risco, uma vez que, é o próprio terceiro que 

inscreve o saldo. Denota-se a falta de uniformização no tipo de confirmação 

usada e rúbricas submetidas a processos de confirmação externa no seio da 

entidade X.  

Em caso de não respostas, os auditores da sociedade procedem em 

conformidade com a Norma Internacional de Auditoria 505, realizando, sempre 

que possível, os procedimentos nela inscritos, embora não se sintam seguros com 

os mesmos, e, embora hajam áreas nas quais não realizam procedimentos 

alternativos por falta de confiabilidade, referindo que, por exemplo no caso de 
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não resposta de advogados, preferem não validar a conta a qualquer outro 

procedimento alternativo. 

Embora os revisores da entidade X tenham declarado que a receção de 

respostas não seja uma problemática para a sociedade, como anunciado 

anterioirmente, em caso de não receção das mesmas, além da realização de 

procedimentos alternativos, os auditores procedem à revisão do risco de 

distorção material, facto que, por vezes tem influência, na opinião emitida na 

CLC. As respostas são essenciais e, a não resposta por parte de terceiros, pode ter 

efeitos aos mais diversos níveis, seja ao nível do trabalho subsequente por parte 

do auditor, seja ao nível da opinião emitida por parte deste último.  

As respostas dos auditores às questões sobre a modificação da opinião emitida 

na CLC resultante da não obtenção de respostas ou não obtenção de respostas 

em número suficiente ao processo de confirmação externa, vem de encontro à 

revisão de literatura efetuada e certificações legais de contas analisadas. Os 

efeitos ao nível da opinião do auditor é a emissão de uma opinião modificada – 

opinião com reservas. Verifica-se ainda que, na empresa X há um auditor que, 

pelo facto de não receber respostas em número suficiente, já emitiu uma escusa 

de opinião.  

Os auditores até ao momento ainda não se depararam com casos de fraude ou 

conluios entre a entidade a auditar e terceiros a circularizar.  

Nem todos os auditores da sociedade X mantêm o controlo ao longo de todo 

o processo de confirmação, os próprios assim corroboram esta afirmação quando 

responderam à questão: “Pela forma como conduz todo o processo de 

confirmação externa, considera que mantem o controlo ao longo de todo 

mesmo?”. Na sociedade X, apenas um dos três auditores, envia os pedidos de 

confirmação aos terceiros. Nos restantes dois casos, é o cliente a ser auditado que 

envia os pedidos aos terceiros selecionados pelo auditor. Nada garante a estes 

dois auditores que o cliente envie o pedido.  Nem sempre rececionam as 
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respostas, por vezes, é o cliente que receciona a respostas e posteriormente envia 

aos auditores. Se aliarmos esta circunstância ao facto de os auditores não 

possuírem um sistema de autenticação de terceiros, nomeadamente, não 

possuem qualquer adaptação informática, como sugere Clikeman (2012), agrava 

a falta de controlo e aumenta o risco de fraude. O auditor que envia os pedidos 

de confirmação tem um sistema de controlo para a autenticidade do terceiro, o 

qual se prende com o facto de todas as respostas por ele recebidas vem assinadas, 

o próprio auditor solicita esta conduta ao terceiro. Esta prática deste último 

auditor mencionado, poderia ser facilmente extensível aos outros dois auditores, 

permitindo-lhes mitigar risco inerente à falta de controlo que mencionaram. 

 

5.  Resposta à questão de investigação 

Dando resposta à questão de investigação colocada pela empresa X, o efeito 

das não respostas a pedidos de confirmação externa na opinião dos auditores não 

é linear e não é só função do número de respostas recebidas, existindo outros 

fatores a considerar. O facto de não obter respostas ou não obter respostas em 

número suficiente aos pedidos de confirmação externa condiciona a opinião do 

auditor. É um facto, mas o modo como condiciona e a intensidade dessa limitação 

é que varia. 

Se respondermos de um modo geral, diremos que, na sua maioria o efeito das 

não respostas a pedidos de confirmação externa terá como consequência uma 

reserva por limitação de âmbito na opinião emitida pelo auditor. Em casos 

excecionais, uma escusa de opinião por parte do mesmo, pelo analisado através 

das respostas ao questionário e certificações legais de contas anteriormente 

analisadas a título exemplificativo. Se formos um pouco mais rigorosos e não tão 
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generalistas, até porque em auditoria cada caso é um caso - cada “cliente é um 

cliente” – há circunstâncias que têm de ser tidas em conta, nomeadamente, a 

possibilidade ou não de realização de procedimentos alternativos, a magnitude 

das contas às quais não obtivemos resposta, o nível de risco de controlo da 

entidade identificado pelo auditor, a antiguidade do cliente a auditar, entre 

outros fatores. Este conjunto de fatores relacionam-se entre si e influenciam-se 

mutuamente. 

A antiguidade do cliente, isto é, o ano de mandato do auditor, é um fator que 

influencia obviamente a condução da auditoria e, por conseguinte, o tratamento 

das confirmações externas. Fator este que se alia ao nível de risco de distorção 

material identificado pelo auditor. Se for um cliente em que não é o primeiro ano 

do mandato do auditor, é possível que este último, se tiver identificado um risco 

de distorção material baixo, consiga validar as asserções e os saldos das contas 

em causa através de procedimentos alternativos e, a não obtenção de respostas 

aos pedidos de confirmação externa não tenha repercussões na opinião do 

auditor. Já, se o auditor estiver perante um cliente novo (ano de aceitação), o 

auditor tem tendência a ser mais cauteloso, uma vez que, não conhece 

suficientemente o cliente, o que significa que, a não obtenção de confirmações 

externas pode dar origem a uma reserva na certificação legal de contas. E, se este 

facto estiver aliado a um risco de distorção material elevado ou à não segurança 

nos procedimentos alternativos, pode mesmo dar origem a uma escusa de 

opinião dada a relevância que as confirmações externas assumem na emissão de 

uma opinião por parte do auditor.  

Risco de fraude é um fator crucial. Se o risco de fraude identificado pelo 

auditor for elevado, a não resposta a confirmações externas é logo indício de 

escusa de opinião.  Quando o auditor recebe um número reduzido de respostas, 

mas as respostas que recebeu são aos saldos mais significativos e, a resposta se 
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mostra concordante, por vezes, tende a efetuar procedimentos alternativos aos 

restantes elementos da amostra, e conclui para a sua globalidade.  

Quando é praticável a execução de procedimentos alternativos, os auditores 

executam-nos e, casos estes sejam satisfatórios, a não obtenção de respostas pode 

nem ter qualquer tipo de repercussão na opinião do auditor.  

Sumariando a resposta à questão de investigação os efeitos da não resposta a 

pedidos de confirmação externa na empresa X são de três tipos: reserva por 

limitação de âmbito, sem efeito, ou em raras situações, escusa de opinião.  
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6. Conclusão  

A fiabilidade dos trabalhos de auditoria é uma questão muito sensível nos dias 

de hoje, pelo que as confirmações externas são um recurso do qual os auditores 

se servem para puderem aumentar essa mesma fiabilidade, uma vez que se 

reportam a um elemento externo à entidade sob auditoria. Esta fiabilidade está 

relacionada, atualmente, com algumas problemáticas muito discutidas nos dias 

de hoje, nomeadamente a manutenção do controlo por parte do auditor, os tipos 

de confirmação usados pelo auditor e as taxas de resposta ao processo de 

confirmação externa. A manutenção do controlo é fulcral nos dias hoje, assistem-

se cada vez mais a casos de conluios entre terceiros e a entidade a auditar dada a 

pressão que os mesmos sentem para a divulgação de uma boa imagem da 

entidade. O tipo de confirmação que empregam está correlacionado com a 

situação e natureza das operações da entidade a auditar. O número de respostas 

rececionadas pelo auditor condicionam o trabalho subsequente do mesmo e, ao 

refletir, de certo modo, a disposição do terceiro em cumprir o pedido, afeta 

diretamente a fiabilidade da confirmação.  O número de respostas rececionadas 

ou não pelo auditor pode ter consequências na opinião por ele emitida.  

“Quais os efeitos na opinião dos auditores da não resposta a confirmações 

externas na empresa X?” foi a questão colocada pela mesma entidade X. Foram 

realizados questionários aos três revisores oficiais de contas da entidade, através 

dos quais se concluiu que, a não obtenção de respostas não significa 

necessariamente que, o auditor emita uma opinião modificada. Há vários fatores 

que devem ser tidos em conta, nomeadamente, a possibilidade ou não de 

realização de procedimentos alternativos, a magnitude das contas às quais não 

obtivemos resposta, o nível de risco de controlo da entidade identificado pelo 

auditor, a antiguidade do cliente a auditar, entre outros fatores. Quando a não 
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obtenção de respostas ou a não obtenção em número suficiente desencadeia 

efeitos na opinião do auditor, esses efeitos culminam na emissão de uma opinião 

modificada – opinião com reservas por limitação de âmbito. Este efeito na 

certificação de contas dos auditores da empresa X foi de encontro a certificações 

de contas emitidas por ROCs distintos sós da Empresa X, consultá-las apenas a 

título exemplificativo. 

Abreviando, a resposta à questão - “Quais os efeitos na opinião dos auditores 

da não resposta a confirmações externas na empresa X?” é: os efeitos podem ser 

se três tipos, sendo que um deles é a não influencia na opinião emitida, e os outros 

dois, a modificação da opinião do auditor (reserva por limitação de âmbito) e, 

não muito comum, a escusa de opinião.  

Existe um conjunto de aspetos que a entidade X poderia potenciar, 

nomeadamente, o controlo mantido ao logo de todo o processo de confirmação 

externa por parte do auditor. Poderia ser facilmente implementada a regra sobre 

a qual todos os revisores da entidade enviam o pedido de confirmação externa 

ao terceiro e são eles próprios a rececionaram a resposta. Para efeitos de evidência 

de auditoria, a prova que teriam em consideração e a qual integraria no dossier 

de auditoria seria resposta por ele recebida. Adicionalmente, não terem em conta 

cópias ou um mero formato digital e, a resposta tem de ter assinatura ou 

carimbada pelo terceiro. Outra sugestão de melhoria que é deixada à entidade X 

é a criação de um manual de procedimentos interno, o qual uniformiza os 

procedimentos dentro da mesma, evitando deste modo o desigual tratamento 

das confirmações externas e a pouca manutenção do controlo por parte dos 

auditores. O mesmo poderia ser consultado a qualquer momento evitando 

ineficiências por parte dos auditores e, servido de guião para os mesmo em caso 

de dúvidas.  

Um tema ainda pouco explorado, o qual deixo como sugestão para uma 

próxima investigação, seria a fiabilidade dos procedimentos alternativos.  
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Anexos 

Anexo 1 - Questionário enviado aos ROCs  

 

 

CONFIRMAÇÕES	EXTERNAS
Rita	Macedo

Selecione	a	resposta	que	considere	mais	adequada.

QUESTÃO: RESPOSTA

1.	Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	em	todos	os	clientes	que	audita?

2.	Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	a	saldos	nulos	de	contas?	

3.	Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	para	além	das	contas	a	receber	e	a	pagar?

Se	sim,

Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	por	forma	a	confirmar	condiçoes	contratuais?	

Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	em	advogados?	

Realiza	procedimentos	de	confirmação	externa	em	bancos?	

Outros:	indique

4.	Em	médial,	a	taxa	de	resposta	a	confirmações	externas	por	si	executadas	é:

Alta	(>75%	da	amostra)

Média	(entre	50%	a	75%	da	amostra)

Baixa	(até	50%	da	amostra)

5.	Considera	que	existe	uma	relação	entre	o	número	de	respostas	recebidas	e

	a	conta	a	validar?

Se	a	resposta	foi	"sim,	sempre	ou	quase	sempre"	ou	"por	vezes"

Numa	escala	de	0	a	10,	coloque	por	ordem	o	tipo	de	contas	das	quais	obtém	maior	número	de	resposta

(sendo	o	nº	1	-	obtive	muito	poucas	respostas	aos	pedidos	e	o	nº	10	-	obtive	respostas	a	todos	os	pedidos)	

Contas	a	receber

Contas	a	pagar

Advogados

Bancos

Seguradoras

Condições	contratuais

Outros	indique:	

6.	Envia	segundo	pedido	de	resposta	no	caso	de	não	receber	resposta	num	prazo	por	si	definido?

7.	Que	tipo	de	confirmação	usa	no	processo	de	confirmação	externa?

Pedido	de	confirmação	positiva

Pedido	de	confirmação	negativa

Pedido	de	confirmação	em	branco*

Pedido	de	confirmação	de	campo	de	expansão**

*	Pedido	de	Confirmação	em	branco	-	o	auditor	solicita	ao	terceiro	que	lhe	forneça	o	saldo	ou	os

valores	das	faturas	devidos	à	entidade	a	ser	auditada.

**	Pedido	de	confirmação	de	campo	de	expansão	-	são	muito	semelhantes	a	um	teste	de	escolha	múltipla,

	o	terceiro	é	confrontado,	por	exemplo,	com	um	conjunto	de	saldos	da	conta	a	confirmar,	devendo	selecionar	

o	saldo	que	está	correto.

8.	Na	sua	opinão,	qual(is)	os	tipos	de	pedidos	de	confirmação	que	reproduz(em)	um	maior	número	de	respostas?

Pedido	de	confirmação	positiva

Pedido	de	confirmação	negativa

Pedido	de	confirmação	em	branco

9.	Em	caso	de	não	resposta	realiza	procedimentos	alternativos?

Se	sim	ou	se	depende,	quais	os	procedimentos	alternativos	que	realiza	para	cada	tipo	de	conta?

Para	contas	a	receber	-	exame	dos	recebimentos	de	caixa	subsequentes	específicos,	

	documentação	de	expedição,	e	vendas	perto	do	final

Para	contas	a	pagar	-	exame	dos	desembolsos	de	caixa	subsequentes	ou	correspondencia	de	terceiros

Para	bancos	-	recolha	dos	extratos	bancários	e	validação	do	saldo	contabilistico	

Para	seguradoras	-	recolha	das	apólices	e	valdição	da	contabilidade	com	as	mesmas

Outros	-

10.	Através	dos	procedimentos	alternativos,	consegue	validar	o	saldo	de:

Contas	a	receber

Contas	a	pagar

Bancos

Advogados

11.	Alguma	vez,	o	facto	de	não	ter	obtido	respostas	ao	pedido	de	confirmação

o	fez	rever	o	risco	de	distorção	material?

12.	Alguma	vez,	pelo	facto	de	não	obter	resposta(s)	em	nº	suficiente

		ao	processo	de	confirmação	externa,	alterou	a	sua	opinião	na	CLC?

13.	Alguma	vez,	o	facto	de	não	obter	resposta(s)	em	nº	suficiente

		ao	processo	de	confirmação	externa,	o	fez	emitir	uma	opinião	com	reservas?

14.	Alguma	vez,	o	facto	de	não	obter	resposta(s)	em	nº	suficiente

		ao	processo	de	confirmação	externa,	o	fez	emitir	uma	escusa	de	opinião?

15.	Alguma	vez	se	deparou	com:

	-	a	prática	de	fraude	em	confirmações	externas	da	entidade	a	auditar?

	-	casos	de	conluios	entre	a	entidade	a	auditar	e	terceiros?

16.	Quando	efetua	confirmações	externas	envia	diretamente	o	pedido	de	confirmação	ao	terceiro	ou	é	a	

empresa	a	ser	auditadada	que	o	envia?

17.	Tem	algum	sistema	de	autenticação	do	terceiro?

Se	sim,

Possuo	programa	informático

Confirmo	assinatura	da	resposta,	se	aplicável

Todas	as	respostas	vêm	assinadas

Outro:	

18.	Pela	forma	como	conduz	todo	o	processo	de	confirmação	externa,	considera	que	mantem	o	controlo	

ao	longo	de	todo	mesmo?

Comentários/Observações:
(se	tiver	algum	comentário	ou	observação	que	possa	ser	útil	para	o	tema	das	confirmações	externas,	faço-o	aqui)
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Anexo 3 – Certificação Legal de Contas 2 

 



 49 

 

 

 

 



 50 

Anexo 4 – Certificação Legal de Contas 3 
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Anexo 5 – Certificação Legal de Contas 4 
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